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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

Trata-se de pedido de autofalência  proposto em 27/09/2023, 

pela empresa COMERCIAL ILUMINIM LTDA. ,  inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 23.429.903/0001-98. 

 

O processo está tramitando sob o nº 5203829-52.2023.8.21.0001 

perante o juízo da Vara Regional Empresarial de Porto Alegre -RS. 

 

Assim, a decisão de EVENTO4  proferida pelo juiz de direito, Dr. 

Gilberto Schafer,  em 28/09/2023, decretou a falência  da empresa, 

nomeando a Estevez Guarda  como Administradora Judicial da fal ida.  

 

Dessa forma, apresenta-se o presente Relatório Inicial ,  o qual 

tem por objet ivo:  

i .  Analisar a regularidade da documentação 
apresentada pela devedora ;  

i i .  Apresentar os primeiros apontamentos com relação 
aos documentos contábeis fornecidos à 
Administração Judicial;   

i i i .  Relatar sobre as visitações in loco  real izada nas 
lojas da empresa em 29/09/2023; 

iv.  Relatar sobre a realização do cumprimento do 
Mandado de Fechamento e Lacração ocorrido em 
03/10/23; e,   

v. Apresentar as próximas medidas visando o regular 
andamento do feito. 

 

Outrossim, desde já cumpre informar que para a elaboração deste 

Relatório foram considerados:  

i .  Os documentos apresentados pela devedora;  

i i .  As informações colhidas in loco  nas sedes da 

devedora, realizada em 29/09/2023 ;  e,  

i i i .  As informações relatadas pelos procuradores da 

empresa devedora, Dr. Marcus Vinicius Coelho 

Silva Kruel  e pelo Sr. Gustavo Mendes Franciosi , 

que se apresentou como representante da fal ida 

durante o cumprimento de mandado de lacração e 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695906218167835082659972515&evento=11695906218167835082659993858&key=4b3e7ddf0f25268c8cd064d7dd76b564823dc8400ac5911871d7caa592f41a66&mesmoGrau=S&hash=d419fb9da6de16c5394bfaa4cb8e5e96


 

 

 

arrecadação dos bens realizado em 03/10/2023  na 

sede da fal ida. 

 

2 PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA  

O pedido de autofalência foi apresentado por COMERCIAL 

ILUMINIM LTDA. ,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.429.903/0001 -98, 

com sede na Av. Ipiranga, 7.490, loja 11, bairro Jardim Botânico, em 

Porto Alegre (RS), CEP 91530-000.  

 
Sócio quotista e administrador: 
 
Lucas Achutti Pedri ,  domici l iado à Rua Jaraguá, 238/801, Bela Vista, 
Porto Alegre/RS. 
Part icipação Societária: 100%. Função: CEO –  Chefe Executivo.  
 

 
 

Ex-sócios: 
 
Gabriel Linden da Rocha ,  domici l iado à Av. Montenegro, no 160, 
apto. 702, bairro Petrópolis, Porto Alegre/RS.  
Part icipação Societária: 5%. Função: CCO –  Chefe de Operações.  
Entrada na sociedade: 11/05/2017;  
Saída da sociedade: 28/12/2022  (permaneceu sócio por 5 anos e 7 
meses).  

 
Karina Achutti Pedri Bussamra ,  domici l iada à Rua Carlos Gardel,  n. 
45/201, Bela Vista, Porto Alegre/RS.  
Part icipação Societária: 5%. Função: Jurídica.  
Entrada na sociedade: 20/08/2021   
Saída da sociedade: 25/04/2022  (permaneceu sócia por 08 meses).  



 

 

 

2.1 Das atividades desenvolvidas  

De acordo com o relato inicial  da fal ida, seu Contrato Social 

(EVENTO1 –  CONTRSOCIAL27 ) e informações fornecidas pela 

Receita Federal,  o objeto da sociedade é o comércio atacadista de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; equipamentos de 

informática; calçados e art igos do vestuário e acessórios; o comércio 

varej ista de materiais e létr icos; equipamentos e suprimentos de 

informática; art igos de uso pessoal e doméstico; calçados e art igos 

do vestuário e acessórios; e a at ividade de intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios, exceto imobil iários.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272370172&evento=11695819770202236083162872499&key=ee112c1a8639a74543bcc5226a6d9b98edd8f947789a0f0f56045ea787a09fdc&mesmoGrau=S&hash=d117ba85dca5592d3feb1542e7ea8a8d


 

 

 

2.2 Capital Social  

O capital social da fal ida é de R$ 85.000,00  (oitenta e cinco mil 

reais), divid ido em 85.000 (oitenta e cinco mil ) quotas de R$ 1,00 (um 

real) cada, distr ibuídas da seguinte maneira:  

 

Lucas Achutti Pedri  - 85.000 mil quotas - R$ 85.000,00 
- 100%. 

 

 
 

3 BREVE HISTÓRICO DA FALIDA  

 

A fal ida iniciou suas at ividades em 2015 ,  atendendo o mercado 

varej ista de materiais eletrônicos, através de lojas f ísicas e por 

vendas por meio de e-commerce .  

Assim, contava com 4 estabelecimentos  nas cidades de Porto 

Alegre  (matriz ),  Cachoeirinha ,  Canoas  e São Leopoldo  ( f i l ia is )  

conforme levantamento fotográf ico juntado abaixo, tendo a equipe 

desta Administração Judicial já di l igenciado em todos os endereços e 

verif icado que se encontram devidamente fechados e sem 

operação .   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

4 DAS CAUSAS DA CRISE 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento ao art.  105 da 

Lei 11.101/05, foram apontados  pelo devedor  como causas da crise 

os seguintes acontecimentos : 

•  A atual crise da economia brasileira  que conta com 

milhões de desempregados e empresas com situação 

econômico-f inanceira agravada;  

•  A pandemia do COVID-19 ,  que ocasionou alta de juros ,  

causando retração na economia do país, crescimento de 

despesas, de custos produtivos e logíst icos, bem como 

queda drástica do faturamento  da empresa;  

•  Dif iculdade de obtenção de crédito e condições de 

parcelamento perante fornecedores, tendo em vista as altas 

taxas de juros de crédito bancário;  

•  Corte de recebíveis antecipados por parte dos pagamentos 

em cartão de crédito;  

•  Necessidade de redução do quadro de funcionários , 

ocasionando elevado custo com pagamentos de 

rescisões ; 

•  Prát icas abusivas de parceiros comerciais (p lataformas de 

pagamento) que realizaram retenção indevida de valores 

de vendas online .  A plataforma Mercado Pago  reteve o 

valor aproximado de R$ 167.000,00  (cento e sessenta e 

sete mil reais);  

•  A retenção indevida de mercadorias por transportadoras 

e atrasos no recebimento de mercadorias e produtos 

importados ,  decorrentes de agentes externos, 

especialmente a China; 

•  A popularização das plataformas e sites  estrangeiros de 

vendas ,  contribuindo signif icat ivamente com a diminuição 

das receitas; 

•  Termo de Ajustamento de Conduta exigido pelo 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 

obrigando a falida a comercializar somente de produtos 

em estoque ,  o que além de t irar a competit ividade frente 



 

 

 

ao macro mercado, também o prejudicou frontalmente nos 

resultados f inanceiros ; 

•  Greve das transportadores  que causou escassez de 

matéria prima, atraso na entrega dos produtos e diminuição 

de faturamento;   

•  Endividamento  junto as inst i tuições f inanceiras, 

fornecedores e tr ibutos; e,  

•  Medida cautelar aplicada pelo PROCON, que determinou 

o fechamento dos estabelec imentos físicos (lojas) e a  

proibição/suspensão da comercialização online .  

 

 

5 DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS  

Os incisos do art igo 105 da Lei 11.101/05 explicitam os requisitos 

para o pedido de autofalência.  

Assim sendo, segue análise detalhada de verif icação com relação 

ao atendimento dos requisitos  legais:   

 

 

 

 

Requisitos Legais  

(art .  105 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  demonstrações contábeis  

referentes  aos 3  ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

a)  balanço patr imonia l ;   

 

Balanço Patr imonia l:  

EVENTO1 –  OUT2,  OUT3,  

OUT4,  OUT5 

 

Demonstração de 

resultados acumulados:  

EVENTO1 –  OUT6,  OUT7,  

OUT8 

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271675385&evento=11695819770202236083162872499&key=72a58fd0bdca883f84a72872efa2e02f95b1f74a9f308d7afb7015a883cf6ef9&mesmoGrau=S&hash=620df15b6479370a7c2ac5a5d45198f8
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271714427&evento=11695819770202236083162872499&key=679eb6de9fb6f94b1105f1d2081c586c9d93615db94f37f34e723a8a12270f30&mesmoGrau=S&hash=cd4824d5f295210747a5751989f98122
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271734801&evento=11695819770202236083162872499&key=7f6176f0c41af71b4bfe059586819f0f5ef234b6887d3d5cb1e1c762e6489830&mesmoGrau=S&hash=6f15b1d49ff1da824a72520a50585cd6
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271758719&evento=11695819770202236083162872499&key=48a4676cd302acad45e53d2de4711808ce6136019294e2f318d438bf2f7d18a2&mesmoGrau=S&hash=b6a0bc765204b41e3248860d4627f147
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271782667&evento=11695819770202236083162872499&key=0bf213db8797d03cece58f6eb135d2c8265e4ca9e83c90039a036e1623012390&mesmoGrau=S&hash=1816d4dd2909ea603501be2593abc4c1
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271815246&evento=11695819770202236083162872499&key=12cf7fc31b231402a45a0f3ff401bacfc1a9774c0750215478aa0455f1a02890&mesmoGrau=S&hash=5c4f6888fcf8bbb07e9623dd4d94b9ee
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271834224&evento=11695819770202236083162872499&key=2f98dfbc3ae394f31a680b9c3678c7d215a07834f63a62a8852bf9cf1e5db26d&mesmoGrau=S&hash=453c21478e6c055bb5a4e4f04bfeaffe


 

 

 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  

c )  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  

d)  re la tór io  do f luxo de ca ixa ;  

Demonstraçõa do 

resultado desde o ú l t imo 

exercício socia l:  

EVENTO1 –  OUT9,  

OUT10,  OUT11 

 

I I  –  re lação nominal  dos credores ,  

indicando endereço,  impor tânc ia ,  

natureza e  c lass i f icação dos 

respect ivos créd i tos ;  
 

EVENTO1 –  OUT15 a 

OUT25 

I I I  –  re lação dos  bens e  d i re i tos  que 

compõem o a t ivo,  com a respect iva  

est imat iva de va lor  e documentos  

comprobatór ios  de propr iedade;  

 

 

EVENTO1 –  OUT24,  

OUT25 e  OUT26 

IV  –  prova da cond ição de empresár io,  

contrato  soc ia l  ou es tatuto em v igor  

ou,  se não houver ,  a ind icação de 

todos os sóc ios,  seus endereços e a  

re lação de seus bens pessoais ;  

 

EVENTO1 –  

CONTRSOCIAL27  

V –  os  l iv ros  obr igatór ios  e 

documentos contábe is  que lhe forem 

ex ig idos por  le i ;   

EVENTO1 –  OUT28 a 

OUT52 

VI –  re lação de seus admin is t radores 

nos ú l t imos 5 (c inco)  anos,  com os  

respect ivos endereços,  suas  funções 

e par t ic ipação soc ietár ia.  
 

EVENTO1 –  OUT68 

 

Os documentos exigidos para a instrução de pedido de 

autofalência foram integralmente cumpridos  pela requerente.  

Não obstante, com relação a documentação contábil,  informa -

se que a Administração Judicial está diligenciando para obtenção 

da documentação complementar com o escritório de 

contabilidade da falida.  

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271868563&evento=11695819770202236083162872499&key=103ac0c06f3f8084613bb98f70aa90533c58c0a71661c09c9e14aa45ab8788bc&mesmoGrau=S&hash=d760c66470dd9727cf8a3eb5f1231057
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271887619&evento=11695819770202236083162872499&key=a300f8a1142ff6ede593dcbd40845dc65d3ec72a3ada9260a11b91d4b9d9b177&mesmoGrau=S&hash=dc3d8a2c6c30237e2188ae0672f499bb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082271917710&evento=11695819770202236083162872499&key=7d42d645075e032a35336baabc430e11ca80e738415d4eb65fc0f855f2d5af3c&mesmoGrau=S&hash=ab74cd46998fd04d0113ec3b55c09383
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272114245&evento=11695819770202236083162872499&key=0c9cb11bc2c373f731b15e054583def2cc257dac65bb374e47fe4bd152187c82&mesmoGrau=S&hash=f2e5d39e0639cca342b67f5cc45d0361
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272334807&evento=11695819770202236083162872499&key=2bf4442845c7eefc2e4bf302eab93db6271d3c3b6e3f63e7ddec49a79e8496a7&mesmoGrau=S&hash=a084d68a403d1f604d157a450a113a48
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272312152&evento=11695819770202236083162872499&key=3a3d5d36499cfded32c88e93dad68b4900cfd258be370e1ca8ee3811d18688e8&mesmoGrau=S&hash=25b87b344a2edda340443584b6ec5fd5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272334807&evento=11695819770202236083162872499&key=2bf4442845c7eefc2e4bf302eab93db6271d3c3b6e3f63e7ddec49a79e8496a7&mesmoGrau=S&hash=a084d68a403d1f604d157a450a113a48
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272350723&evento=11695819770202236083162872499&key=0ccce15a9d432eca55cfc5ae8a1ff99b7e67f3d3eb8a8aa15aab8a8fdc78b400&mesmoGrau=S&hash=3c5af67cec3c9bdfceda2498fb46817e
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272370172&evento=11695819770202236083162872499&key=936dfa580f750199758fefe1ec6b71dd60e4af9857ee79ea52350aeb8bf59631&mesmoGrau=S&hash=f45641e75b5d644b68414c7b588ac223
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695808542604904572364147394&evento=11695819770202236083162872499&key=7de198cbbec09ac7fee7262e818e4b8949990b22b7842ae5ab30eecec7df677d&mesmoGrau=S&hash=91b6ea7cb48c394779a30d1f337794a5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695808542604904572430684439&evento=11695819770202236083162872499&key=71435cddaad18acaec3eecef8970db7a07f62e9f8a86125a463ee8590cd18240&mesmoGrau=S&hash=6c156c0f7233192c1be6163485a8860c
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272408297&evento=11695819770202236083162872499&key=caf8633c17fd0898e8c6d7fa3a0a5d965b9cd0d86cf7fbaaedf1dd2df296d179&mesmoGrau=S&hash=c14e5fa35f4d6c4d4868bcc8c36d5896


 

 

 

6 DA VISITAÇÃO A SEDE DA EMPRESA E DO CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE FECHAMENTO E LACRAÇÃO   

 

Em 03/10/2023 ,  esta equipe técnica, representada pelo Dr. Luis 

Henrique Guarda (OAB/RS 49.914) e pelo Dr. Lucas Petter Bonetti 

(OAB/RS 129.359), realizou visita a sede da empresa, localizada na 

Av. Ipiranga, 7464 - loja 11 - Jardim do Salso, Porto Alegre - RS, 

91530-000 , tendo sido acompanhada pelo Oficial de Justiça Sr. 

Eduardo Teotônio Dada, pelo procurador da fal ida Dr. Marcus Vinic ius 

Coelho Silva Kruel e pelo  representante da fal ida  e ex-colaborador da 

empresa, Sr. Gustavo Mendes Franciosi .  

Em relação aos demais es tabelecimentos, foi confirmado por 

esta equipe técnica em visitação na data de 29/09/2023  que se 

encontram devidamente fechados e sem operação, conforme 

levantamento fotográf ico que segue . 

Assim, observou que a sede da Av. Ipiranga funcionava como 

local de atendimento e venda ao público,  atualmente fechada, 

prat icamente vazia  e sem operação ,  sendo o espaço composto por 

um andar térreo e um mezanino.  

Em razão da urgência e da ausência de nomeação prévia de 

lei loeiro ao caso em tela, esta Administraçã o Judicial sol icitou auxíl io 

para acompanhamento dos atos do Sr. Norton Jochims Fernandes, 

prof issional de ampla experiência, excelência e de reconhecimento no 

mercado e que, inclusive, já recebeu nomeações deste Juízo.  

 

 

 

 

 



 

 

 

Av. Ipiranga, 7464 - loja 11 - Jardim do Salso, Porto Alegre - RS, 

91530-000  

Em cumprimento ao mandado de lacração, a sentença restou 

f ixada em frente a porta do estabelecimento localizado na Av. 

Ipiranga, 7464 - loja 11 - Jardim do Salso, Porto Alegre - RS, 

91530-000 ,  conforme levantamento fotográf ico que segue . 

 



 

 

 

 

Do furgão Peugeot Expert  

 

A Administração Judicial informa que a devedora viabil izou a 

entrega das chaves do veículo Peugeot Expert,  Placa IZW –  1F30 para 

arrecadação.  

 

O referido veículo constou relacionado na sentença com a 

informação de inclusão de Restrição através do sistema Renajud. 

Veja-se:  

 

 

 

Depósito: Av. Farrapos, 760 - Floresta, Porto Alegre - RS, 90220-

002 

 

A Administração Judicial di l igenciou em depósito localizado na 

Av. Farrapos, 760 - Floresta, Porto Alegre - RS, 90220-002  no qual 

os representantes da fal ida informaram que estavam depositados os 

bens que compunham o estoque da empresa.  



 

 

 

 

 

 

Nesse contexto, a Administração Judicial  informa que está 

providenciando a realização de inventário dos diversos bens da fal ida 

que estão em depósito  localizado na Av. Farrapos, 760 ,  que será 

apresentado nos autos deste processo de falência nos próximos dias.  

 



 

 

 

6.1 Dos Pontos de Venda Online da Falida 

Em relação ao comércio online da fal ida, observa-se que o site 

da loja foi devidamente desativado ,  constando na página virtual 

somente um aviso de suspensão das at ividades, conforme imagem 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.iluminim.com.br/
https://www.iluminim.com.br/


 

 

 

Ainda, em relação a conta do Facebook da fal ida ainda se 

encontra at iva, no entanto, não há publicações desde junho de 2023 . 

 

A conta do Instagram da fal ida não é de acesso público, de modo 

que não é possível  a esta Administração Judicial consultar sua 

at ividade, conforme imagem abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A conta do Linkedin da fal ida ainda se encontra at iva, no entanto, 

não há publicações desde junho de 2023 ,  conforme imagem abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Não obstante, a Administração Judicial realizou contato com a 

devedora para que a exclusão das contas em redes sociais.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

7 INFORMAÇÕES OPERACIONAIS E ECONÔMICO-FINANCEIRAS 

 

a) Análise do Balanço Patrimonial  

 

A Administração Judicial realizou análise dos balanços 

apresentados pela fal ida, considerando os anos de 2020 , 2021 ,  2022  

e 2023 até o mês de junho  (ú lt imo documento apresentado). 

 

 

 

 



 

 

 

b) Análise do DRE  

 

A Administração Judicial realizou análise do DRE , 

considerando os anos de 2020 ,  2021 ,  2022  e 2023 até o mês de junho  

(últ imo documento apresentado).  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

c) Análise das Demonstrações   

 

A Administração Judicial real izou análise das demonstrações, 

considerando os anos de 2020 ,  2021 ,  2022  e 2023 até o mês de junho  

(últ imo documento apresentado).  

Total de receitas 

 

 
 

Despesas 

 

 

 -

 2.000.000,00

 4.000.000,00

 6.000.000,00

 8.000.000,00

 10.000.000,00

 12.000.000,00

 14.000.000,00

2020 2021 2022 jun/23

Análise despesas

Despesas Comerciais Despesas Administrativas

Despesas Financeiras Despesas Tributárias



 

 

 

Lucro do exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Variação Ativos e Passivos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

               

              

            

              

              

             

  

             

              

              

              

                  

                  



 

 

 

Patrimônio Líquido 

 

 

 

 

 

 

Composição Passivos  

 

 

 

              

              

                          

                  

                  

 -

 2.000.000,00

 4.000.000,00

 6.000.000,00

 8.000.000,00

 10.000.000,00

 12.000.000,00

2020 2021 2022 jun/23

COMPOSIÇÃO PASSIVOS

    SALARIOS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS     OBRIGAÇÕES FISCAIS

    FORNECEDORES    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

#REF!     OUTRAS OBRIGAÇÕES



 

 

 

 

d) Dos Indicadores  

 

Conforme gráf ico abaixo, apresenta -se os indicadores da fal ida, 

que demonstram a situação de endividamento:  

 

 

 

 

 

3,78 2,97

1,91 1,69

3,78 2,97

1,91
1,69

3,82

1,60

1,31
1,26

0,35 1,66 3,28 3,89

2020 2021 2022 JUN/23

Análise Indicadores

LIQUIDEZ CORRENTE LIQUIDEZ SECA LIQUIDEZ GERAL ENDIVIDAMENTO TOTAL



 

 

 

9. Da relação de credores 

A devedora apresentara relação de credores, separando em 

EVENTO01 –  OUT15 débitos de Classe I - Trabalhistas, em EVENTO1 

–  OUT16 débitos de Classe II I  - Tributários, em EVENTO1 –  OUT17, 

OUT18, OUT19, OUT20, OUT21, OUT22 e  OUT23 débitos de Classe 

VI - Quirografário , indicando em petição inicial passivo total de  R$ 

30.365.147,65 .   

 

Nesse sentido, observa-se a seguinte divisão:  

 

Trabalhista Tributários Quirografários  

R$ 393.225,33 R$ 14.727.320,66 R$ 15.244.601,66 

 

 

 

 
 

 

 

Trabalhista Tributários Quirografários

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272114245&evento=11695819770202236083162872499&key=0c9cb11bc2c373f731b15e054583def2cc257dac65bb374e47fe4bd152187c82&mesmoGrau=S&hash=f2e5d39e0639cca342b67f5cc45d0361
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272144208&evento=11695819770202236083162872499&key=ff1863d1e5a03e7a562e19bbf4843b5d84843d91a01c6b2231f48da6b1de7e1c&mesmoGrau=S&hash=9557650aa3006145e13e635909124f33
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272165922&evento=11695819770202236083162872499&key=f9a77012bbfbf28f5f233cf5f4a778f9b888804cc91320ee23cf62918e1b66d3&mesmoGrau=S&hash=4e593b3a872a0561fea58233edc09b20
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272199691&evento=11695819770202236083162872499&key=9b41c76169de47623e71c98a2397998fc3eaea3c6d1d7c0090d83521b2600cda&mesmoGrau=S&hash=d14f2a0e87440ee2be169afacc749527
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272220992&evento=11695819770202236083162872499&key=f6a150d38a4f2f163383cd944e6aca1101d90d869ba4b5e45a071a74f70fc548&mesmoGrau=S&hash=2b6cd636b426abcb3d94d6ee3d5c6eac
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272241426&evento=11695819770202236083162872499&key=000f7b6d7eee304269312ff353a18b11a24aff0e5b662d69803453e12c965a4e&mesmoGrau=S&hash=feb9952c6f04b3b9527ae60aa3e21a95
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272258337&evento=11695819770202236083162872499&key=dfc777f18f57c0ed193f27b2aafc9cee442c8be44dd871cf425f4500ec57f2fe&mesmoGrau=S&hash=d22ee475868a41e61d30f7116ac6e648
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272278702&evento=11695819770202236083162872499&key=5c94066e804ad986b9390ab5cebdbedda49f26388e60a448f1083e5ca1259e9e&mesmoGrau=S&hash=6f2685318c15fffdc0bb415d00d57857
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11695819770202236082272293969&evento=11695819770202236083162872499&key=c4bc63d8866f55199e1b35dcd66341c2e2c2d898499ee1a9a7967d7afb0cd35b&mesmoGrau=S&hash=f262044cc60e56138344746676c3bbce


 

 

 

8 CONCLUSÃO  

A Administração Judicial informa que analisou a documentação  

anexada pela devedora no pedido inicial de autofalência tendo sido 

apresentando no presente relatório análise prel iminar das 

informações operacionais e econômico -f inanceiras, considerando a 

contabil idade dos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023 até o mês de 

junho (últ imo documento apresentado).  

 Não obstante, a Administração Judicial  está di l igenciando 

administrat ivamente para obtenção de documentação adicional com o 

escritór io de contabil idade da fal ida. Ainda, necessário ressaltar que 

estão sendo realizadas di l igências administrat ivas de praxe para na 

pesquisa de bens em nome da fal ida e demais conferências 

envolvendo responsabil idade dos sócios e administrador es. Assim, 

será apresentado oportunamente relatório específ ico das causas da 

falência e análise complementar da contabil idade.    

  

Além disso, restou comunicado o cumprimento ao  mandado de 

lacração na sede da fal ida, localizada na  Av. Ipiranga, 7464 - loja 11 

- Jardim do Salso, Porto Alegre - RS, 91530-000. 

Com relação aos at ivos da fal ida, restou relatada a urgência na 

arrecadação dos bens, tendo em vista que estão em depósito 

localizado na Av. Farrapos, 760. Além disso, informou-se que está 

sendo providenciado inventário e avalição dos bens, de modo que 

será apresentado nos autos deste processo de falência nos próximos 

dias.  

 

Por f im, com relação a comunicação dos credores, a 

Administração Judicial informa que está providenciando o 

encaminhamento das correspondências, assim como apresenta 

sugestão de minuta do Edital previsto no art.  99 §1º da Lei 11.101/05.  

 



  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


